
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

COMUNICADO

A Comissão do Concurso Público para Ingresso no Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, deflagrado pelo
Edital n. 25/2024, em complemento ao comunicado disponibilizado em
1º/07/2024, esclarece:

1 - Conforme item 5 do Anexo I do referido comunicado, o
candidato deverá informar no sistema de solicitação de reembolso o "nosso
número", o qual está indicado no boleto e também no comprovante de
pagamento, conforme imagem abaixo:

2 - Para maiores esclarecimentos, a manifestação deve ser
realizada perante a Ouvidoria do Poder Judiciário, mediante o preenchimento
do formulário eletrônico <http://app.tjsc.jus.br/formulario-
ouvidoria/#/manifestacao>.

Florianópolis, data da assinatura digital.
Des. Cid Goulart

1º Vice-Presidente
Presidente da Comissão de Concurso

  

Documento assinado eletronicamente por Cid Jose Goulart Junior, 1º Vice-
Presidente, em 04/07/2024, às 17:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8376262 e o
código CRC E5A19137.
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